
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

4Disponibilização: Terça-feira, 12 de Abril de 2011 Fortaleza, Ano I - Edição 208Caderno 1: Administrativo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de  abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º  447/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. TÁCIO GURGEL BARRETO, Juiz de Direito da Comarca de Iracema, para, sem prejuízo de 
suas funções, responder pela Comarca de Pereiro, durante ausência do Titular. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de  abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º  449 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. DAVID RIBEIRO DE SOUZA BELÉM, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Barbalha, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, durante vacância, até ulterior 
deliberação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de  abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 445/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. EDSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO, Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Zona Judiciária, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Quixadá, durante vacância, até 
ulterior deliberação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de  abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º  448/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. JOSÉ MAURO LIMA FEITOSA, Juiz de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher da Comarca de Juazeiro do Norte, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Assaré, 
durante vacância, até ulterior deliberação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de  abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 450/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar a  Dra. MARIA NADIR ARAÚJO PAPALÉO, Juíza de Direito Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Caririaçu, durante vacância, até ulterior deliberação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de  abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


